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III - CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
IV – Revogam-se as disposições em contrário;
V – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Marco Antonio da Silva Pereira
Ouvidor/SEDUC

PORT. DE REDES./SUBST. Nº 06/2022-GAB/PAD. 
BELÉM, 05 DE JANEIRO DE 2022.

O OUVIDOR DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA Nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO a PORTARIA Nº 468/2017-GAB/PAD de 27/10/2017, 
publicado no DOE edição nº 33.489 de 31/10/2017;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 1808/2021, de 27 de de-
zembro de 2021, da Comissão Processante;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199 da Lei Estadual nº 5.810/94-RJU.
R E S O L V E:
I - REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da Lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da Comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo fi nal do 
último prazo então concedido;
II -SUBSTITUIR a servidora TÂNIA DE NAZARÉ PAMPLONA SEABRA, Mat.: 
5618460-3, pela servidora ALCINETE DO SOCORRO LIMA DA COSTA, Mat.: 
57211696-1, para atuar no PAD Nº 468/2017-GAB/PAD de 27/10/2017, 
publicado no DOE edição nº 33.489 de 31/10/2017, na qualidade de pre-
sidente;
III - CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
IV – Revogam-se as disposições em contrário;
V – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Marco Antonio da Silva Pereira
Ouvidor/SEDUC

PORT. DE REDES./SUBST. Nº 07/2022-GAB/PAD. 
BELÉM, 05 DE JANEIRO DE 2022.

O OUVIDOR DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA Nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO a PORTARIA Nº 376/2017-GAB/PAD de 11/09/2017, 
publicado no DOE edição nº 33.459 de 15/09/2017;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 1810/2021, de 27 de de-
zembro de 2021, da Comissão Processante;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199 da Lei Estadual nº 5.810/94-RJU.
R E S O L V E:
I - REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da Lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da Comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo fi nal do 
último prazo então concedido;
II -SUBSTITUIR a servidora TÂNIA DE NAZARÉ PAMPLONA SEABRA, Mat.: 
5618460-3, pela servidora ALCINETE DO SOCORRO LIMA DA COSTA, Mat.: 
57211696-1, para atuar no PAD Nº 376/2017-GAB/PAD de 11/09/2017, pu-
blicado no DOE edição nº 33.459 de 15/09/2017, na qualidade de presidente;
III - CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
IV – Revogam-se as disposições em contrário;
V – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Marco Antonio da Silva Pereira
Ouvidor/SEDUC

PORTARIA DE REDES. Nº 08/2021-GAB/PAD. 
BELÉM, 05 DE JANEIRO DE 2022.

O OUVIDOR DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA Nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO  os termos do Memorando nº 02/2022-NDE/SEDUC, 
de 04/01/2022, lavrado pela Comissão do Processo Administrativo 
Disciplinar, instaurado nos termos da PORTARIA Nº 260/2019-GAB/PAD 
de 06/11/2019, publicada no DOE n° 34.029 de 07/11/2019, prorrogado 
pela PORTARIA Nº 1324/2021-GAB/PAD de 09/07/2021, publicada no DOE 
nº 34.694 de 10/09/2021, requerendo o prosseguimento dos trabalhos 
processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da Lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da Comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo fi nal do 
último prazo então concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Marco Antonio da Silva Pereira
Ouvidor/SEDUC

PORTARIA DE REDES. Nº 09/2021-GAB/PAD.  
BELÉM, 05 DE JANEIRO DE 2022.

O OUVIDOR DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA Nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO  os termos do Memorando nº 01/2021-NDE/SEDUC, de 
04/01/2022, lavrado pela Comissão do Processo Administrativo Disciplinar, 

instaurado nos termos da PORTARIA Nº 56/2019-GAB/PAD de 16/05/2019, 
publicada no DOE n° 33.875 de 17/05/2019, prorrogado pela PORTARIA 
Nº 330/2019-GAB/PAD de 11/12/2019, publicada no DOE nº 34.057 de 
12/12/2019 requerendo o prosseguimento dos trabalhos processuais 
referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da Lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da Comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo fi nal do 
último prazo então concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Marco Antonio da Silva Pereira
Ouvidor/SEDUC
PORT. DE DEF. DATIVO Nº 10/2022-GAB/PAD. Belém, 05 de janeiro de 
2022.
O OUVIDOR DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA Nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO  os termos do Memorando nº 1813/2021, datado em 
29/12/2021, lavrado pela Comissão do Processo Disciplinar, instaurado pela 
PORTARIA Nº 264/2018-GAB/PAD de 16 de outubro de 2018, publicada no 
DOE n° 33.722 de 18 de outubro de 2018;
CONSIDERANDO  o que estabelece o § 2º do art. 220 da Lei Estadual nº 
5.810/94/RJU;
RESOLVE:
I – DESIGNAR a servidora AMÉLIA DAS GRAÇAS CANTÃO SIMÕES, Mat. 
nº 57229140-2, para funcionar na qualidade de DEFENSORA DATIVA da 
servidora M.L.C.B., matrícula nº 5844347-4, já devidamente qualifi cado 
nos autos do citado Processo, com o objetivo de acompanhar os proce-
dimentos da Comissão, tudo em conformidade com o que dispõe o artigo 
supracitado;
II – Revogam-se as disposições em contrário.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Marco Antonio da Silva Pereira
Ouvidor/SEDUC
PORTARIA Nº11/2022-GAB/PAD BELÉM, 05 DE JANEIRO DE 2022.
O OUVIDOR DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA Nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO O Julgamento proferido com base no teor do Relatório 
Final da Comissão de SINDICÂNCIA INVESTIGATÓRIA instaurada através 
da PORTARIA Nº 47/2020-GAB/SIND, DE 27/11/2020, publicada no DOE 
edição nº 34.421 de 30/11/2020, bem como os fatos denunciados nos 
autos do Processo Eletrônico nº 2020/642617 e as demais infrações 
conexas que emergirem no decorrer dos trabalhos;
CONSIDERANDO o disposto no art. 191-A, da Lei nº 9.230, de 24 de março 
de 2021;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
R E S O L V E:
I – DETERMINAR a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLI-
NAR SIMPLIFICADO em desfavor do servidor N.S.V., Mat. nº 5721688/1, pelo 
cometimento, em tese, de falta funcional constante de Abandono de Cargo, 
de acordo com o previsto nos arts. 177, I e IV c/c 190, II, da Lei nº 5.810/94;
II – CONSTITUIR Comissão composta pelas servidoras AMÉLIA DAS GRA-
ÇAS SIMÕES, MAT. N° 57229140-2, e JOANILCE CARNEIRO PEREIRA, MAT. 
N° 454745-1, para sob a Presidência do primeiro, apurarem no prazo inicial 
de 30 (trinta) dias, o qual poderá ser prorrogado 15 (quinze) por conveni-
ência e necessidade da Administração Pública;
III – DELIBERAR que a Comissão Processante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se diretamente à autoridade e 
Órgãos da Administração Pública ou proceder às diligências necessárias à 
instrução processual;
IV – DETERMINAR que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente ato. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Marco Antonio da Silva Pereira
Ouvidor/SEDUC

PORTARIA DE ARQ. Nº 12/2022-GAB/SIND.  
BELÉM, 05 DE JANEIRO DE 2022.

O OUVIDOR DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA Nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO o Julgamento proferido com base no teor do Relatório 
Final da Comissão de SINDICÂNCIA INVESTIGATÓRIA instaurada através 
da PORTARIA Nº 94/2018-GAB/SIND, de 14/09/2018, publicada no DOE nº 
33701, de 17/09/2018.
R E S O L V E:
I – ARQUIVAR com fundamento no art. 201, I, da Lei Estadual nº. 5.810/94, 
em razão da prescrição detectada, não havendo mais que se falar, na pre-
sente situação, em instauração de procedimento disciplinar pelos discorri-
dos no julgamento;
II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Marco Antônio da Silva Pereira
Ouvidora/SEDUC


